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RESUMO DO OBJETO
Fica sancionada a Lei que reestrutura o Fundo Municipal de Saúde (FMS) do Município, criado pela Lei nº 15/1997,
definindo-o como unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços
públicos de saúde, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde. A norma especifica as ações consideradas de
saúde, como vigilância, atenção integral, capacitação de pessoal do SUS, aquisição de insumos, investimentos em rede
física e remuneração de pessoal  ativo,  e exclui  expressamente despesas como aposentadorias,  pensões,  merenda
escolar, saneamento básico e limpeza urbana. O FMS subordina-se à Secretaria Municipal de Saúde, sendo o Secretário
responsável por ordenar despesas, firmar contratos e convênios, e submeter planos e relatórios ao Conselho Municipal
de Saúde, à Câmara de Vereadores, ao Tribunal de Contas e ao Ministério da Saúde. As receitas do Fundo incluem
transferências da União, Estado e Município, rendimentos de aplicações, convênios e doações, devendo ser depositadas
em conta específica. A contabilidade será organizada no âmbito da Secretaria e consolidada com a contabilidade
municipal, com emissão de relatórios mensais de gestão. A lei entra em vigor 60 dias após sua publicação, revogando as
disposições  em contrário,  com fundamento  na  Lei  Orgânica  Municipal,  na  Lei  Federal  nº  4.320/1964  e  na  Lei
Complementar Federal nº 141/2012.
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